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Câmara Municipal de Itapeva 
Palácio Vereador Euclides Modenezi 
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Secretaria Administrativa 

INDICAÇÃO Nº 524/16 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos regimentais, para que junto ao setor 

competente, estude a possibilidade de realizar uma campanha no município para 

conscientizar motoristas e ciclista no transito.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo da campanha é transmitir informações fundamentais para a segurança dos 

ciclistas, e o conscientizar os motorista a reduzir a velocidade e guardar distância de 

um metro e meio do ciclista ao passá-lo ou ultrapassá-lo. É justamente o desrespeito 

a essas duas obrigações que transformam o ciclista em vítima e o motorista em 

homicida.  A relação ciclista/motorista é bem clara nesse sentido: por sua fragilidade 

inerente e histórico desrespeito aos seus direitos, os ciclistas devem, primeiro, ter seus 

direitos resguardados sistematicamente pelo poder público, e os motoristas devem 

ser lembrados sempre das suas obrigações de protegê-lo. 

 

Pelo exposto, aguardo as possíveis providências para o assunto. 

 
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 13 de maio de 2016. 
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